LEI 428/2006

De 26 de dezembro de 2006.
FIXA HORÁRIO ESPECIAL E GRATUITO PARA OS DESPORTISTAS QUE TREINAM PARA COMPETIÇÕES OFICIAIS REPRESENTANDO O MUNICÍPIO, NO GINÁSIO DE ESPORTES DA ESCOLA BRASILINA ABREU TERRA.


INGO MIGUEL OBERHERR, PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, RS, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art. 1º. – Fica garantida a prática de esportes por desportistas que representam o Município em competições oficiais, junto ao Ginásio de Esportes da Escola Brasilina Abreu Terra.

Parágrafo único – O espaço será cedido uma vez por semana durante o período noturno, e de forma gratuita.

Art. 2º. – A Direção da Escola organizará o dia e a hora da cessão do Ginásio.

Art. 3º. – A pessoa responsável pela manutenção do Ginásio, também ficará responsável pela ordem no interior do prédio, durante o horário fixado por esta Lei.

Art. 4º. – Caberá a direção da Escola o estabelecimento de normas e regras de uso do ginásio, bem como sanções no caso de seu descumprimento.

Art. 5º. – Nos dias de realização de eventos, promovidos pela Escola ou pelos poderes constituídos do Município, junto ao Ginásio, o horário estabelecido por esta Lei fica suspenso, voltando a ser ocupado na próxima semana.

Art. 6º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                      

                                                           Boa vista do Incra, 26 de dezembro de 2006.

Registre-se e publique-se.

                                                                                              Ingo Miguel Oberherr

                                                                                                 Prefeito Municipal

               Carlos Juarez de Lima Pedroso

       Sec. Mun.de Administração e Planejamento

